
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.347.035 - SP 
(2018/0209399-0)

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : HDSP COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 
ADVOGADOS : CLÁUDIA RUFATO MILANEZ  - SP124275 

 JAQUELINE BAHIA VINAS E OUTRO(S) - SP352525 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. FALTA DE IMPUGNAÇÃO 
ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. COMPLEMENTAÇÃO 
DAS RAZÕES RECURSAIS. IMPOSSIBILIDADE.
1. Nos termos da Súmula 182/STJ: "É inviável o agravo do art. 
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os 
fundamentos da decisão recorrida".
2. Não é possível considerar as razões trazidas no agravo interno 
vertente, para fins de suplantar a deficiência de fundamentação 
recursal do agravo em recurso especial, visto que os recursos 
devem estar perfeitos, completos e acabados no momento de sua 
interposição, em observância aos Princípios da Eventualidade, da 
Complementaridade e da Preclusão.
3. Agravo interno não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira TURMA do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, negar 
provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Regina Helena Costa (Presidente), Gurgel de Faria, Napoleão 
Nunes Maia Filho e Benedito Gonçalves votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 11 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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